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ATA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAR SITUAÇÃO DA FEDERAÇÃO 
CEARENSE DE TÊNIS DE MESA. 

 

 

  

Aos 08 dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às 10 horas, na 

CBTM – CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA, situada 

na Rua Henrique de Novaes, 190 – Botafogo - Rio de Janeiro com a 

presença Danielle Coelho Schroeder, Paula Emerenciano e Walquíria 

Lima San-Thiago, respectivamente presidente e membros da Comissão 

de Inquérito Administrativo designada, procedeu-se a instalação da 

Comissão e tiveram início os trabalhos relacionados com a apuração 

dos fatos sub-examine acerca da condição em que se colocou a 

Federação Cearense de Tênis de Mesa, que tendo recebido graves 

acusações quanto à lisura de determinadas ações, foi a julgamento pelo 

Supremo do Superior Tribunal de Justiça Desportiva em 21/03/2013, 

processo nº 009-2013-STJD, cujo decisum, foi baseado na tipificação do 

artigo 191, II e artigo 234, ambos do CBJD, que por unanimidade 

opinaram por condenar os réus, dentre eles a Federação de Tênis de 

Mesa do Ceará, a pena de suspensão e multa, determinado que fosse 

imposta intervenção junto a Federação Cearense de Tênis de Mesa; que 

tendo entendido a gravidade da situação em que se colocaram os 

envolvidos e ante a inaceitabilidade de tal conduta por este comitê, que 

acredita que um processo de intervenção não venha a limar as máculas 

que ficaram após a análise e julgamento pelo Egrégio STJD, a presente 
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comissão delibera, preliminarmente: a) designar como Secretária da 

referida Comissão a Sra. Tatiane Souza; b) Comunicar a autoridade 

instauradora; c) Informar ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva da 

Instauração do Processo e solicitar ficha de antecedentes da indiciada; 

d) Realizar todas as demais diligências necessárias e apresentar 

relatório final sobre o caso, com conseqüente punição, caso seja 

necessário, nada mais havendo a tratar, eu Tatiane Souza, na qualidade 

de Secretária da Comissão, lavrei a presente ata, que vai por mim 

assinada e pelo Presidente e demais membros da Comissão de 

Sindicância.  

 
Danielle Schroeder 

 

Paula Emerenciano 

 

Walquiria Lima San-Thiago 

 

Tatiane Souza 

Secretária da Comissão 

 
 
 

 

 


